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PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

0099t2021 o. s. N" 09912021
Referente ao Projeto de Lei (pL) n" 162t2021, que,,Institui o programa
estadual Agente Jovem Ambiental - aja como política pública destinada à
inclusão social e ambiental de jovens mato-grossenses de maior
wlnerabilidade social.
Deputado João Batista.
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RELATOR (§: DEPUTADO (A)

I - RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela
secretaria de Serviços Legislativos, por meio do processo no 24712021,
Protocolo n" 2217l202l,lido na lOu sessão ordinária (l7lo3lzo21).

Submete-se a esta Comissão o projeto de Lei (pL) n..
1621202L, de autoria do Deputado João Batista, que ,,Institui o programa
estadual Agente Jovem Ambiental - AJA - como política pública destinada
à inclusão social e ambiental de jovens mato-grossenses de maior
wlnerabilidade soci al ", conforme descrito abaixo :

Art, 1o §1.' Constituem objetivos especfficos do
Programa: I - capacitar os jovens para promoção
da educação ambiental, conscientizando a
população dos seus municípios sobre a importância
das p o lític as de d e s e nv o lv ime nto s u s t e nt tÍv e I ;
II - incentivar a participação cidadã dos jovens em
suas comunidades, buscando conscientizar a
população local da importância da união em torno
de ações que resgaardem a sustentabilidade
ambiental;
III - propiciar o desenvolvimento da autoestima e
de sentimento de pertencimento familiar e
comunitário com vistus a uma perspectiva positiva
de vida pelos jovens do Programa;
IV - qualiticar social e prolissionalmente jovens
por meio de ações socioambientais
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Em 051041202r, os autos foram enviados ao Núcleo
social, conforme artigo 369, inciso vIII, alíneao,a,, do Regimento Intemo,
para a comissão de Direitos Humanos, cidadania e Amparo à criança, ao
Adolescente e ao Idoso, para a emissão de parecer quanto ao mérito da
iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art.369, inciso
vIII, do Regimento Interno desta casa, manifestar-se quanto ao mérito de
todas as proposições oferecidas à deliberação da casa em assuntos
concernentes a Direitos Humanos, cidadania, e Amparo à criança, ao
Adolescente e ao Idoso.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o
Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de
lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será
arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se
houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet
da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto,

^ 
conforme Ficha Técnica apresentada no processo em manejo, não foram
encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes
preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode
ser avaliada mediante três aspectos: oportunidade, conveniência e relevância
social.

O projeto de lei em análise ter por objetivo instituir no
Estado de Mato Grosso o Programa Agente Jovem Ambiental - AJA,
estimulando à participação cidadã desse público em psetos
socioambientais sustentáveis, com finalidade de viabihzar o
desenvolvimento de suas competências e habilidades, ampliar as
oportunidades de geração de renda e o protagonismo juvenil, e melhor a
qualidade de vida e a preservação do meio ambiente.
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De acordo com o projeto de lei, o Agente JovemAmbiental atuará na promoção de ações ambientais em espaços públicos,buscando, em especial: I - mobil izar as popurações do entorno dosrespectivos espaços, ajudando na organização de eventos educativos epromovendo ações de educação ambientar junto a moradores; II _ ajudar arecuperação de áreas degradadas, auxiliando a gestão pública nas ações demanejo das áreas verdes protegidas e buscandã .".up"ru, a vegetação ouacelerar seu crescimento para o restabelecimento de.uas condições naturais;III - apoiar a gestão ambiental no desenvolvimento de ações voltadas àproteção do meio ambiente e na defesa de espaços especialmente
protegidos; IV - contribuir na execução de projetos ae educação ambiental,apoiando o desenvolvimento de atividad* d" educação ambiental paraampliar a consciência ambiental das comunidades, a exemplo da coletaseletiva, arboização, campaúa contra o abandono de animais, ocupações
irregulares em Áreas de preservação permanente - Apps; v _ colaborarpara conservação da biodiversidade do Estado de Mato Grosso, mediante aexecução de ações que promovam, respeitem e valorizem os recursosnaturais e ecossistemas, bem como a rearização de atividades dereflorestamento, de proteção de espécies da fauna e flora e de manejo
sustentável nos espaços naturais.

Incentivar a preservação do meio ambiente na educação
dos jovens é essenciar para a formação de indivíduos responsáveis e
conscientes de seu papel na preservação do planeta.

A conservação dos ecossistemas é fundamentar para
garantir o equilíbrio e fluxo dos servigos ambientais que sustentam a vida noplaneta, incluindo o sequestro de carbono da atmosfe ra e apurificagão da
árgaa.

sabemos que, o desafio é como equilibrar o crescimento
econômico com equidade social e conscien tização sobre preservação
ambiental.

Neste sentido, o programa em comento é voltado para a
defesa, a preservação e a conservação do meio ambiente e a promoção do
desenvolvimento sustentável, por meio do incentivo ao jovem em ações de
projetos socioambientais sustentáveis.

O programa Agente Jovem Ambiental _ AJA, propõe umamplo leque de finaridades que incluem jovens em situação de
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vulnerabilidade social, interessadas em desenvolver planos, programas,projetos e movimentos ligados à questão socioambiental; visando a questões
socioambientais e afins; promover a educação ambiental, conscientizando osjovens e as comunidades sobre a importância de proteger o meio ambiente eos recursos naturais e de preservar as áreas ecologicamente importantes.

O programa se propõe ainda a desenvolver ações concretas
de recuperação, preservação e conservação do ecossistema de Mato Grosso,de recuperação e preservação ambiental de areas degraJ"olr, 

"lrã;;
despoluição, a consciência ambiental das comunidades, a exemplo da coleta

.^ 
seletiva' atboização, campaúa contra o abandono de animais, ocupaçõesí r irregulares em Áreas de preservação permanente - Apps.

Em se tratando de defesa e preservação do meio ambiente,
os programas de educação ambiental ao jovem são de grande importância,
não só por sua atuação em favor da causa, como pela divulgação de umanova consciência ambiental, e a incrusão dos jwens ao sentimento depertencimento familiar, comunitário e com anatureza.

É importante destacar que
consonância com a Constituição Federal de lggg
da CF/88:

Crianç:a, ,,\dotcsccntc c Icloso

a proposição está em

, de acordo com o Art.225

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicantente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à saclict
qualidade de vida, imponclo_se ao poder púbtico e à
coletividade o dever rte ctefenctê_lo e preservri_ lo para as
presentes e futuras gerações.

§ l'Para assegurar a e.fetividade desse clireito, incumbe ao
Poder Público;

r - preservar e resraurar os processos ecorrigicos essencicris e
prover o manejo ecológico das espécies e ecossislemas,.
(Regulamento)

II - preservar a diversidade e a integridatle do patrimônio
genético do País e fiscalizar as enÍidarJes declicadas à pesquisa
e manipulação de material genético,.

VI - promover a educução ombienÍul em todos os níveis cle
ensino e a conscientização ptiblico para a preservaçiio tlo
meio smbiente; (..,)
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Desse modo, dada relevância do trabalho que o programa

AJA se propõe desenvolver, consideramos meritório o projeto de Lei no

16212021 e, portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do
projeto no que diz respeito ao seu mérito, conveniência e oportunidade.

É parecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N'
q9DAzt

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 1621202l, que oolnstitui o prograrna
estadual Agente Jovem Ambiental - aja como política pública destinada à
inclusão social e ambiental de jovens mato-grossenses de maior
vulnerabilidade social".

I't.162t2021 0q9t2021

Pelas razões

APROVAÇÃO do Projeto de

Deputado João Batista.

expostas, quanto ao mérito, voto pela
Lei (PL) n" 162/2021, de Autoria do

Ep
tr

ffirevonÁvEl A ApRovAÇÃo.
VOTO RELATOR: REJUDICIDADE/REJEIÇÃO.

Sala de Reunião das Comissões, em i. de , ,, I de 2021.

ASSINATURA DO RELATOR:

Assembleia Logislativa do Estado de Mato Grosso I Secrelaria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social
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COMISSÀO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E AIV]PARO À CRIANÇA, AO AOOLESCEN]E E AO IDOSO

IV . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÂO REMOTA:

REUNIÃO:

DATA/HORÁRIO:

PROPOSIÇÃOI

AUTOR:

2" RE,U N IAO I:XTI{AOIID INAII lA
lJ,o6. )nrt

P[- N' 1621202l.

Dclrutado JOz\O BAI-ISTA DO SINDSPEN.

srsrsve uLrtloNtco DE D[LlBERAÇÀo REMorÂ (vlDEocoNl'[RENc]^)

I\IENIBROS TIl'T]LARES

SEBASTIÃO REZENDE
Presidente

ÀsslNATt,Il^s

ü

ABSTENÇÃo AtJSENTE
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JOAO BATISTA
Vice-Presidente

tr,,.;;ilil,- -tr-- m--tr -Ü
E nsvoro

! rneseNct,tr-

! nervoro

§l nrvoro

FAISSAL ü;;ililü;--- Ü -Ü tr---tr tr
! nrvoro

ü*- M-* tr---ü- ^-ü-
WILSON SANTOS

tnrÀcô §ilüÃ @';-;;;ü;;; M m tr ü- -ü*
! nur,toro

'iiii;íôi'i Silii---- iiÃo " " riili'ibxçÂó

trtrtrtr
,(íióÊiiti;--

I\TEIIIBROS SUPI,ENTES

ULYSSES MORAES I nnesenctet.
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DR. GIMENEZ

PAULO ARAUJO
E nprroro
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RESULTADO FINAL: ffi,Lrnova»o I np"lnrra»o

oBSERVAÇÃO:

LUDIO CABRAL

DR. EUGENIO

Certifico que o(s)
(videoconferência).

Deputado(s) acirna descrito(s), votou através do Sistema Eletrônico de Deliberação Remota

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão CDHCACAI

Foi designado o Deputado.
Para relatar a gÍf§Qnte rnatéria.

ENCAMINHA-SE À SPMD:

VIER DA CUNHA FILHO
issão Permanente I Núcleo Social

Assembleia trgislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social
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